
P á g i n a  | 1 
 

 

02 de abril de 2024    E X E C U T I V O   Órgão Oficial do Município   Edição n.° 768  

  
ÓRGÃO OFICIAL  

MUNICÍPIO  DE  RIO  NOVO  DO  SUL 
   ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO 

Rua Fernando de Abreu, nº 18, Centro – Rio Novo do Sul/ES – Cep: 29290-000 
Tel./Fax (28)3533-1780 – CNPJ: 27.165.711/0001-72 

Rio Novo do Sul/ES – 02 DE ABRIL DE 2024 – EDIÇÃO N.° 768 
P O D E R    E X E C U T I V O   M U N I C I P A L 

Lei Orgânica do Município de Rio Novo do Sul-ES Art. 84 
Lei Nº. 205/2003 de 19 de Dezembro de 2003 

 

  

 

 

LEI N.º 1.060, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL N.º 482/2012, PROMOVE RECOMPOSIÇÃO NO VALOR DO AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL - ES, no uso de suas atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição 
Federal, bem como no inciso I do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a matéria, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º. A Lei Municipal n.º 482, de 17 de fevereiro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a conceder auxílio-alimentação aos Servidores do Poder Executivo de Rio Novo 
do Sul, componentes da Administração Direta e Indireta, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais de janeiro a dezembro, 
em caráter indenizatório, independente de recebimento de diárias, não constituindo verba de caráter remuneratório, bem como 
não acumulável com outros auxílios de espécie semelhante. 
Parágrafo Único. Os efeitos desta Lei abrangem os Servidores efetivos, comissionados, contratados de forma temporária, 
membros do Conselho Tutelar, Agente Comunitário de Saúde – ACS, Agente de Combate às Endemias – ACE e Secretários 
Municipais, não alcançando somente o Prefeito e Vice-Prefeito. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas no orçamento municipal, vigente na 
época de sua liquidação, que poderão ser suplementadas, caso necessário. 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de abril de 2024. 
Art. 4º. Ficam expressamente revogadas as disposições em contrário, especialmente as Lei Municipais nº 682, de 10 de junho de 2016 e n.º 910, 
de 18 de fevereiro de 2022. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 01 de abril de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

Lei de autoria do Poder Executivo. 
LEI N.º 1.061, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 
INSTITUI A GRATIFICAÇÃO MENSAL AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DO PODER 
EXECUTIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL - ES, no uso de suas atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição 
Federal, bem como no inciso I do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a matéria, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
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Art. 1º. Fica instituída a gratificação mensal ao Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio do Poder Executivo. 
Parágrafo único. Para fins desta lei, entende-se Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio os servidores encarregados de receber, 
examinar e julgar os documentos e procedimentos relativos à realização de processos de licitação, nos termos da Lei n.º 14.133/2021. 
Art. 2º. A nomeação e a regulamentação do Agente de Contratação/Pregoeiro e da Equipe de Apoio serão realizadas mediante Decreto, pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, devendo ser, obrigatoriamente, publicados no órgão de publicação oficial do Município. 
Art. 3º. A Equipe de Apoio será composta por, no mínimo, 03 (três) membros, dos quais, pelo menos 02 (dois) deverão ser servidores detentores 
de cargo de provimento efetivo pertencente ao Quadro de Pessoal do Poder Executivo.  
Parágrafo único. A critério do Chefe do Poder Executivo Municipal, o número de membros titulares da Equipe de Apoio poderá ser aumentado, 
em decorrência da complexidade do processo ou de fatores que justifiquem o acréscimo dos membros.  
Art. 4º. O valor da Gratificação mensal a ser concedida aos servidores designados para cumprir mandato de Agente de Contratação/Pregoeiro e 
Membro da Equipe de Apoio será a seguinte:  
I – Agente de Contratação/Pregoeiro: valor de R$ 1.650,00; 
II – Membro da Equipe de Apoio: valor de R$ 1.100,00; 
§ 1º O valor da gratificação será reajustado na mesma data e com o mesmo índice de revisão geral anual dos servidores do Poder Executivo 
Municipal. 
§2º O pagamento da gratificação prevista no caput deste artigo será efetuado proporcionalmente ao período de efetiva atuação dos beneficiários.  
§3º Não terá direito a gratificação de que trata esta Lei o servidor ocupante de cargo em comissão.  
Art. 5º. O servidor nomeado como suplente da Equipe de Apoio, quando designado para substituir o respectivo titular fará jus a Gratificação 
proporcionalmente aos dias em que for nomeado para a substituição, observado o disposto no artigo anterior. 
Art. 6º. A gratificação disciplinada nesta Lei não será incorporada ao vencimento do servidor em nenhuma hipótese, nem incidirá qualquer 
contribuição previdenciária. 
Art. 7º. A partir da publicação desta lei, ficam extintas as gratificações de Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Membro Titular da 
Comissão Permanente de Licitação, Pregoeiro e Membro Titular da Equipe de Apoio ao Pregoeiro, previstas em leis anteriores, especialmente as 
Leis nº 708/2017 e 959/2022. 
Art. 8º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias do orçamento vigente no elemento das despesas de Pessoal. 
Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 01 de abril de 2024. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

Lei de autoria do Poder Executivo. 
 
  

 

DECRETO N.º 873, DE 25 DE MARÇO DE 2024. 
DECLARA COMO INSERVÍVEIS OS BENS MÓVEIS QUE ESPECÍFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando de suas 
atribuições legais, conforme determina o art. 30 da Constituição Federal, bem como o art. 71, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, e demais 
normas que regem a matéria, e 
CONSIDERANDO que compete ao Executivo Municipal a gestão, a condução dos negócios e a administração dos bens móveis pertencentes ao 
Patrimônio Público Municipal; e 
CONSIDERANDO ainda o interesse público, a Lei de Responsabilidade Fiscal e a necessidade de baixar os referidos bens por motivos 
justificados; 

DECRETA: 
Art. 1º. Ficam declarados como inservíveis para o serviço público os bens móveis constantes do anexo I e II, que faz parte integrante deste 
Decreto, pertencentes à Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul – ES, por se encontrarem em desuso e em situação precária de utilização, 
conforme Laudo de Avaliação da Comissão especialmente designada para este fim. 
Art. 2º. Os bens móveis referidos no artigo anterior ficarão à disposição da Secretaria de Administração a partir desta data, para fins de doação, 
transformações, incineração destruição total ou alienação, mediante procedimentos técnicos inerentes à modalidade da baixa cabível. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, 
Rio Novo do Sul (ES), 25 de março de 2024. 

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

DECRETOS 
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ANEXO I 

RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DA UNIDADE GESTORA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIO NOVO DO SUL PARA PROCEDIMENTO DE BAIXA 
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ANEXO II 

RELAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DA UNIDADE GESTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE RIO NOVO DO SUL PARA PROCEDIMENTO DE BAIXA 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/2021 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Rio Novo do Sul. 
CONTRATADO: Gabriel Ayres Polonini da Silva 
OBJETO: É objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Contrato n.º 025/2021, referente locação para instalação da Base 
Descentralizada SAMU 192. 
VALOR: R$ 11.407,92 (onze mil quatrocentos e sete reais e noventa e dois centavos) 
PRAZO: 08 de março de 2024 a 07 de março de 2025. 
DATA DA CELEBRAÇÃO: 06 de março de 2024. 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 130/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul. 
CONTRATADO: Romildo Maurício de Souza 
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato nº 130/2023, referente a locação de um imóvel residencial para auxílio moradia 
PRAZO: 01 de abril de 2024 e término em 30 de setembro de 2024.  
DATA DA CELEBRAÇÃO: 26 de março de 2024. 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 128/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul. 
CONTRATADO: Antonia da Penha Caldogno Nogueira 
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato nº 128/2023, referente a locação de um imóvel residencial para auxílio moradia 
PRAZO: 01 de abril de 2024 e término em 30 de setembro de 2024.  
DATA DA CELEBRAÇÃO: 26 de março de 2024. 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 121/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio Novo do Sul. 
CONTRATADO: Diovani Schaider Marconsini 
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato nº 121/2023, referente a locação de um imóvel residencial para auxílio moradia 
PRAZO: 22 de março de 2024 e término em 21 de setembro de 2024..  
DATA DA CELEBRAÇÃO: 21 de março de 2024. 

 
////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
MARCIEL MALINI COSTA 

Vice-Prefeito 

******************************************************* 
Secretários Municipais 

       
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ANDRÉ SANTOS DE BARROS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento  

Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 
 

JOCELINO MONTE COLI 
Secretário Municipal de Obras, Transportes  

e Serviços Urbanos 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 
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